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REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL



Previdência Social

Direito do Cidadão x Obrigação do Estado

ConstituiçãoFederal

Art. 6º Sãodireitossociaisa educação,a saúde,o trabalho,a moradia,o lazer,a

segurança,a previdência social, a proteçãoà maternidadee à infância, a

assistênciaaosdesamparados,naformadestaConstituição.

Art. 7º Sãodireitosdos trabalhadores urbanos e rurais , alémde outros

quevisemàmelhoriadesuacondiçãosocial:

IV - saláriomínimo , fixado em lei, nacionalmenteunificado,capazde atendera

suasnecessidadesvitais básicase às de sua família com moradia,alimentação,

educação,saúde,lazer, vestuário,higiene, transportee previdência social,
com reajustesperiódicosquelhe preservemo poderaquisitivo,sendovedadasua

vinculaçãoparaqualquerfim.


